
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 
 

PORTARIA SG/MPF Nº 785, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 
 
 
Revogada pela Portaria SG/MPF nº 1.155, de 4 de novembro de 2024 

 
 

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso da 

competência delegada pela Portaria PGR nº 382, de 5 de maio de 2015, pela Portaria PGR/MPU nº 

298, de 8 de maio de 2003, e pela Portaria PGR/MPU nº 577, de 16 de novembro de 2010, 

considerando a Informação PGR-00347214/2023, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores LEONARDO DA SILVA RAMOS, Secretário de 

Gestão de Pessoas Adjunto, RAQUEL VIDAL COSTA, Subsecretária de Previdência Social e 

Análise de Direitos de Pessoal, e IGOR FRUTUOSO PAIVA, Técnico do MPU/Administração, para, 

sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional e de 

Estágio Probatório, prevista no art. 19 da Portaria PGR nº 298, de 8 de maio de 2003, e no art. 12 da 

Portaria PGR/MPU nº 577, de 16 de novembro de 2010. 

Art. 2º Revoga a Portaria SG/MPF nº 30, de 1º de fevereiro de 2023. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
 
 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 28 set. 2023. Caderno Administrativo, 
p. 1.  
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